
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRA 

CNPJ. 08.094.708/0001-60 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 003/2026 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE 

IPUEIRA/ RN E CLAUDIO CEZAR 

MEDEIROS DE AZEVEDO. 

O Municipio de Ipueira/RN, Prefeitura Municipal, Pessoa Juridica de direito público, instalada na 

Avenida Fundador Francisco Quinino, nº 148 - Centro - CEP - 59.315-000, Ipueira/RN, inscrito no 

Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do Ministério da Fazenda nº 08.094.708/0001-60, por 

intermédio de seu Prefeito Constitucional, Sr. ADEMIR JOSE DE MEDEIROS, brasileiro, solteiro, 

portador da Cédula de Identidade nº 1867762, expedida pela SSP/RN, inscrito no Cadastro de 

Pessoas Fisicas sob o nº 038.973.444-67, denominada simplesmente CONTRATANTE, doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE, CLAUDIO CEZAR MEDEIROS DE AZEVEDO, 

inscrito no CPF nº 969.368.004-91, com enderego na Rua Maria Alencar, 211, Centro - Ipueiraa/RN, 

doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, mediante as clausulas e condigdes a 

seguir enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - O objeto do presente Termo é a LOCACAO DE IMOVEL PARA FUNCIONAMENTO DO 
ALMOXARIFADO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVICOS 
URBANOS DO MUNICIPIO DE IPUEIRA/RN. 

1.2 - Discriminag@o do objeto: 
i A Valor Valor 

Item | Descrição do item Unidade | Qtd. t total 

LOCACAO DE IMOVEL PARA FUNCIONAMENTO DO 
1 ALMOXARIFADO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE Més 12 R$ R$ 

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS DO 300,00 | 3.600,00 
MUNICIPIO DE IPUEIRA/RN. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 
2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, com início na data de sua 

subscrição, podendo ser prorrogado por acordo entre as partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 
3.1 Pela execução deste instrumento e previsto na Cláusula Primeira, a LOCADORA perceberá 

um valor mensal de R$ 300,00 (trezentos reais), auferindo no final deste Instrumento um valor 

total de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais). O pagamento mensal poderá ser efetuado até 

o 5º dia útil do mês subsequente.
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CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Município de Ipueira/RN, para o exercício de 2026, na classificação 
abaixo descrita nas futuras ordens de compras emitidas pelas secretarias demandantes, 

notadamente nas rubricas abaixo: 

02.009.15.452.0124.2033, Projeto/Atividade: 2033 — MANUTENCAO DAS ATIV. SEC 
INFRAEST/SERVICOS URBANOS. Elemento de Despesa: Outros serviços de 
Terceiros/Pessoa Física. Subelemento: 3.3.90.36.15 — Locação de Imóveis. Dotação RED: 280. 
Despesa custeada por fonte de Recurso LIVRE: (1.500.0000 - Recursos não Vinculados de 
Impostos). 

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
5.1 Parágrafo único - O pagamento será efetuado conforme a prestação do serviço, mediante a 
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, durante 12 (doze) meses, com pagamento mensal 
correspondente à efetiva prestação dos serviços, atestados e aceitos pela autoridade competente, e 
de conformidade com as condições estabelecidas na proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 
6.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do Contrato a ser firmado 

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1 As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 
9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 

CONTRATANTE, ou na ausência deste, ficará responsável pela fiscalização o secretário 
demandante. 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
10.1 - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR E DO LOCATÁRIO 
I - Fica desde ja reconhecido pela LOCADORA o direito conferido à Administração de rever 
unilateralmente o presente contrato sem quaisquer penalidades, salvo aquelas decorrentes de atos 
ilícitos e prejuízos para os quais não tenha o LOCADOR contribuído, sendo garantido à 
Administração o direito de retenção do imóvel em caso de rescisão imotivada, ou de 
descumprimento, por parte da LOCADORA, de quaisquer condições ora pactuadas, inclusive em 
caso de perda da propriedade do bem, resguardados os direitos de terceiros de boa-fé. 
11 - Além do aluguel são encargos do LOCATÁRIO o imposto predial (IPTU), a taxa de luz, força, 
saneamento, esgoto e quaisquer outras que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel locado, que 
serão pagas às repartições arrecadadoras respectivas. Incumbe ao LOCATÁRIO, também, satisfazer 
por sua conta as exigências das autoridades sanitárias de higiene. í



Procna 84/ 2026) 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRA 

CNPJ. 08.094.708/0001-60 

111 - O LOCATARIO não podera sublocar, no seu todo ou em parte, o imovel, e dele usara de forma 

a não prejudicar as condições estéticas e de seguranga, moral, bem como a tranquilidade e o bem- 
estar dos vizinhos. 
IV - O LOCATARIO recebe o imével (recém-pintado), em perfeito estado de conservação e 
limpeza, e obriga-se pela sua conservagdo, trazendo-o sempre nas mesmas condigdes, 
responsabilizando-se pela imediata reparação de qualquer estrago feito por si, seus prepostos ou 
visitantes, obrigando-se, ainda, a restitui-lo, quando finda a locação, ou rescindida esta, limpo e 
conservado, com todas as instalagdes em perfeito funcionamento de forma que, quando forem 
entregues as chaves, esteja o imovel em condigdes de ser novamente alugado, sem que para isso 
seja necessaria qualquer despesa por parte do LOCADOR. 
Paragrafo tinico - O LOCADOR, por si ou por preposto, podera visitar o imovel, durante a locação, 
para verificar o exato cumprimento das clausulas deste contrato. 
V - A infração de qualquer das clausulas deste contrato faz incorrer o infrator na multa irredutivel 
de 20% (vinte por cento), sobre o aluguel anual em vigor & época da infração, e importa na sua 
rescis@o de pleno direito, independentemente de qualquer notificação ou aviso, sujeitando-se a parte 
inadimplente ao pagamento das perdas e danos que forem apuradas. 
VI - Nenhuma obra ou modificagdo sera feita no imével sem autorização prévia e escrita do 
LOCADOR. Qualquer benfeitoria porventura construida adere ao imóvel, renunciando o 
LOCATARIO, expressamente, ao direito de retenção ou de indenização, salvo se convier ao 
LOCADOR que tudo seja reposto no anterior estado, cabendo, neste caso, ao LOCATARIO fazer 

a reposição por sua conta, responsabilizando-se por aluguéis, tributos e encargos até a conclusão da 
obra. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - SANCOES ADMINISTRATIVAS 
11.1 As sanções referentes a execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referéncia. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - RESCISAO 
12.1 O presente Termo de Contrato podera ser rescindido: 

12.2 por ato unilateral e escrito da Administração, nas situagdes previstas na Lei 14.133/2021 

123  amigavelmente, nos termos da Lei 14.133/2021 

124 Os casos de rescisdo contratual serdo formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

125 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisdo 

administrativa prevista na Lei 14.133/2021 

12.6 Otermo de rescisão sera precedido de Relatorio indicativo dos seguintes aspectos, conforme 

0 caso: 

12.6.1 Balango dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.6.2 Relagdo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.6.3 Indenizagdes e multas. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - VEDAGOES 
13.1E vedado à CONTRATADA: 

13.1.1 caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operagdo financeira;
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13.1.2 interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 
14.1  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela Lei 14.133/2021 

142 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, os acréscimos 

ou supressdes que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

14.3 As supressdes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderdo exceder 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 
15.10s casos omissos serdo decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposigdes contidas na 

Lei 14.133/2021 e demais normas federais de licitagdes e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Cédigo de Defesa 

do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DAS BENFEITORIAS E CONSTRUCOES. 
16.1 Se o LOCATARIO identificar a necessidade de realizar alteragdes na estrutura do imével 

para a melhor adequação e bom desempenho das agdes desenvolvidas no referido ambiente, 

poderdo ser realizadas benfeitorias e/ou construgdes no imóvel objeto deste contrato. 

16.2 Todas as despesas decorrentes de benfeitorias e/ou construgdes realizadas no imével são 

de responsabilidade do LOCATARIO. 
16. 3 Qualquer benfeitoria e/ou construgéio que seja destinada ao imével objeto deste, devera 

de imediato, ser submetida & autorizagdo expressa do LOCADOR. 

16.4 As benfeitorias e/ou construgdes fardo parte integrante do imével, não assistindo ao 

LOCATARIO o direito de retenção ou indenizagdo sobre a mesma. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - PUBLICACAO 
17.1Incumbird à CONTRATANTE providenciar a publicagdo deste instrumento, por extrato, na 

imprensa oficial do Municipio, no prazo previsto na Lei 14.133/2021 

CLAUSULA DECIMA OITAVA - FORO 
18.1E eleito o Foro da Comarca de Caic6/RN. para dirimir os litigios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliagdo, conforme Lei 
14.133/2021. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.



om o povo 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
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eec man vm —————— 

Ipueira/ RN, 09 de janeiro de 2026. 

Vi Tt ( Wi Dol G oo d fgado 
MUNICIPIO DE IPUEIRA/RN CLAUDIO CEZAR MEDEIROS DE 
ADEMIR JOSE DE MEDEIROS AZEVEDO 

P/ Promitente Contratante P/ Contratada 

TESTEMUNHAS: 


